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DISPONDO SOBRE: Declaração de utilida-
de pública a Associação e Oficina de -
Caridade "SANTA RITA DE CÃSSIA"o-

\vATAL ISHIBASHI, Prefeito Municipal de Presidente Prudeh

te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são confer! -

das por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente

decreta e eu promulgo e sanciono a segumte lei:

I ARTIGO 1.0. -~ declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO E OFICINA

DE CARIDADE "SANTA RITA DE CÁSSIA", de Presidente Pruden

te.

ARTIGO 2Q -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário.

Pres idente ~d:nf!k~;(h ~e 1967

WATAL ISHIBASHI

Prefeito Municipal

Registrada e publicada de Administra.ção, aos

2 (dois) dias do mês de outubr,
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